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INDICAÇÃO n~ 3~ 12025

Indica ao Poder Executk’o a el2boraçãc de projeto de
Lei para regtlamentar a arecadação de bens vagos no
minicípio.

Sennor Presidente.
Senioras Vereadoras.
Seniores Vereadores:

A Vereadora Lilian Leopoldina da Rosa Cuty — Repubi canos, ios ternos do
artigo 155 do Regimenta Interro desta Casa Legislativa, vem respeitosamente INDICAR que,
após aprovação pelo Plenário, seja enviada correspondência ao Exno Sr. P”efeito, com a
sugestão de Projeto ce Lei que reguI~renta a arrecadação de imóveis urbanos abandonados,
declarados vagos, usando sua destinação para fins scciat habitacionais e administrativos.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação visa suprir uma lacuna na legislação ‘nunicbal referente à
destinação de bens imóveis abandonados, conforme prev sto no ar. 1.276 do Código Civil e no
art. 64 da Lei Federal n2 13.465/2017. O abandono de móveis ucanos tem gerado impactos
negativos, como deterioração da paisagem urbana, proliferação de vetores de doenças, riscos
à segurança pública e evasão fiscal.

Dia’ite desse cenário, a -egulamentacão desse procedimento prmitirá que o
Muridpio adote medidas eficazes para identificar, a’recadar e destinar imóveis urbanos
abandonados para fins de interesse público, como programas habitacionais, instalação de
equipamentos públicos e ncentivo à regulaização fund’ária.

O Projeto oe Lei anexo estabelece um procedimento administrativo estruturado
para a arrecadação de bens vagos, grantindo segurança jurícica, ampla publicidade e
possibilidade de impugnação pelo titular do imóvel, respeitando os prircíp os da
administração pública.

Dessa forma, consideranco a relevância social, urbana e econômica da matéria,
solicita-se a atenção do Executivo para a viabilidade da presente prooosição.

ruguacana, 12 de fe’~ereiro de 2025.

Bancada do Repubhcaros
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MINUTA DE PROJETO DE LEI
Dispõe sobre a declaração de vacância e
arrecadação de bens vagos e dá outras
providências.

Art. ]° O amóvel urbano será considerado abandonado quando seu proprietário,
cozi intenção manifesta de não mais o conservar em seu patrimôn:o, deixar de exercer atos de
posse e nãc cumprir cs ônus fiscais por cinco anos. Nessa hipétese, e cão estando na posse de
terceiros, o bem poderá ser arrecadado Domo vago e, três anos depois, tomar-se prooriedade do
Município. nos termos do art. 1.276 do Código Civil e do art 64 da Lei Federal n° 13.465’2017,
apucando-se, subsidiariamente, o Código de Processo C:vil.

§ 1° Para os efeitos deste artigo, considera-se abandono a inobsen’ânc~a da ±cção
social da propriedade, bem como a omissão no cunprmento de obrigações legais de preservação
do :nóvel. especialmente quando se ja:ar de bem tombado ou protegdo como patrimônio
cu±aral.

Art. 2° O procedimento administrativo de declaraçac de va:ância sera instaurado
pe~a Secretaria de Administração do Município nos seguintes casos.

1 - Por memorando, a parir da recomendação de agente designado para inspeção e
v:storia de bens abandonados 20 Municipio;

II - Por notícia formal apresentada por terceiros.

Art. 3° A instauração do procedimento ocorrerá por portar~a da Secretaria de
Administração ou dc Gabinete do Prefe~o e será instruída com os seguintes documentos:

1 - Recomendação de instauração do procedimento por agente des~gnado para
inspeção e vistoria de imóveis abandonados ou noCcia formal de terceiros;

II - Aato de infração lavrado pela fiscalização munie:pa, com relatório deta~hado
sobre as condições do imóvel;

III - Certidão imobiliária atualizada;

IV - Memorial descritivo do bem;

V - Declaração dos confinantes, quando houver;

VI - Certidão positiva de §nus fiscais;

VII - Documento de tombamento ou certidão de outra medida de proteção do
imóvel, se aplicável;

VIII - Comprovação dc esado de abandono por meio de laudos, vistorias,
registros fotográficos, deciaracões testemunhais ou outros documentos pertínentes.

Art. 4 A vacância do imóvel será dec~arada por meio de ato administrat:vo, que
instruirá o processo de arrecadação. Decorridos três anos sem manifestação do proprietario, o
bem será transferido ao Município.

Art. 50 Após parecer favorável da Procuradoria-Geral do Município, o titular do
domínio será notificado para, caso deseje, apresentar impugnação no prazo de 30 dias.
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§ 1° A notificação será enviada pelo correio ac endereco infcrmado á Fazenda
Municipal e, se nãc houver sucessc, sera feita por edital.

§ 2° Se houver comunicacão eletrônica confirmada pelo proprietário, considera-se
suprida a necessidade de notificação formal, iniciando-se o prazo a partir de seu
comparecimento.

§ 3° A cara de notiffcação será registrada. exigindo-se assinatura do recebimento.

§ 4° O edital será publicadc em jorna de circulação local e em meio eletrônico
cficlal, considerando-se realizada a nctiflcação após 15 dias da publicação.

§ 5° Se não houver manifestação dentro do prazo e c débito não for quitado,
presume-se a concordância com a arrecadação, cabendo à Secretaria de Administração ou ao
Gaulnete do Prefeito submeter o processo à decisão final do Prefeito.

§ 6° C Decreto de Arrecadação do imó~el será piolicado em jornal de cirtulação
local e em meio eletrônico.

§ 7° O bem arrecadado ficará sob a posse e administraçãc provisória da Prefeitura.

Art. 6° Decorridos três anos da publicação do decreto de arrecadaçêo, sem
manifestação do titular do domínio, o bem passará à propriedade do Município.

Art. 7° O proprietário poderá reivindicar a posse do :rnóvel durante o triênio
previsto no art. 6°, desde que cumpra os seguintes requisitos:

1 - Pague rntegralmente os tributos, juros. multas, custas, emolumentos e demais
encargos incidentes sobre o imóvel;

II - Ressarça ao Município, em valores atualizados, as despesas realizadas com
manutenção do imóvel. inclu:ndo materiais, mão de obra, segurança e outros serviços
necessários;

III - Apresente plano de restauração do imóvel, com execução nc prazo máximo
de 12 meses.

Parágrafo único. O Município poderá negociar um plano viável para cumprimento
dos incisos 1, III e demais encargos dentro do prazo de três anos. incluindo cláusulas de
inadimplemento.

Art. 8° O Município poderá investir diretamente ou por meio de terceiros na
adequação dos imóve:s arrecadados para fins sociais, culturais e econôn-icos.

§ 1° Os ;móveis arrecadados poderão ser utilizados para serviços públicos,
instalações administrativas, programas habitacionais, regularização fandiária (Reurb-S) ou
cedidos em concessão de direito real de uso para entidades culturais, füantrópicas. assistenciais,
esportivas ou de interesse público.

§ 2° O Município poderá, med:ante lei específica, alienar imóveis arrecadados que
não sejam aproveitáveis para interesse público direto.

Art. 10 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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